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Ata da Audiência Pública sobre o EIA/RIMA do empreendimento “Ampliação do Setor 
Produtivo Industrial e Agrícola”, de responsabilidade da Usina Zanin Açúcar e Álcool Ltda., 
realizada na cidade de Araraquara, em 30 de agosto de 2007. 
 
Realizou-se, no dia 30 agosto de 2007, às 17h00, no Sesi-Serviço Social da Indústria, Av. Octaviano 
de Arruda Campos, 686, Jardim Floridiana, Araraquara-SP, a audiência pública sobre o EIA/RIMA do 
empreendimento “Ampliação do Setor Produtivo Industrial e Agrícola”, de responsabilidade da Usina 
Zanin  Açúcar e Álcool Ltda. (Proc. SMA nº 13.562/2007). Dando início aos trabalhos, o Secretário-
Executivo do Consema, Germano Seara Filho, declarou que, em nome do Secretário de Estado do 
Meio Ambiente e Presidente do Consema, Francisco Graziano Neto, saudava e dava boas-vindas a 
todos os representantes do Poder Executivo - nas pessoas dos Ilustríssimos  Senhores Braz A. B. 
Passalacqua, Secretário-Executivo do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê-Jacaré,  e Paulo S. 
Sgobbi, Secretário de Desenvolvimento Econômico do Município de Araraquara -, do Poder 
Legislativo – nas pessoas dos Excelentíssimos Senhores Roberto Massafera, Deputado Estadual, e 
Elias Chediek Neto, Vereador do Município de Araraquara  -,  dos representantes dos órgãos públicos 
– na pessoa do Ilustríssimo Senhor José Jorge Guimarães, Gerente da Agência Ambiental da Cetesb do 
Município de Araraquara, -, das organizações da sociedade civil – nas pessoas dos Ilustríssimos 
Senhores Valter Meilos, Presidente da Associação Comercial e Industrial de Araraquara,  e Eduardo 
Emílio Frassol, Diretor do Sesi de Araraquara –,  das entidades ambientalistas, enfim, a todos que 
vieram participar dessa audiência sobre o Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental-EIA/RIMA do empreendimento “Ampliação do Setor Produtivo Industrial e Agrícola”, de 
responsabilidade da Floralco Açúcar e Álcool Ltda. (Proc. SMA nº 13.562/2007). Declarou que tinha a 
missão de inicialmente compor a Mesa Diretora dos Trabalhos, chamando para dela fazer parte a 
representante da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção dos Recursos Naturais-
CPRN e do Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental/DAIA, Geól. Maria Sílvia Romitelli. 
Depois de explicar que a audiência pública constituía um dos momentos do processo de licenciamento 
ambiental cujo objetivo era ouvir a sociedade e recolher subsídios sobre o projeto específico que seria 
apresentado, contribuições essas que seriam juntadas ao processo para que os técnicos dos órgãos 
responsáveis pelo licenciamento as analisassem e verificassem a possibilidade de incorporá-las ao 
projeto, a Secretária-Executiva Adjunta do Consema expôs resumidamente as normas estabelecidas 
pela Deliberação Consema 34/01 para a condução das audiências públicas e a Geól. Maria Sílvia 
Romitelli, representante da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção dos Recursos 
Naturais, tecer comentários sobre a fase do processo de licenciamento ambiental desse 
empreendimento, passou-se à primeira etapa em que são apresentados o projeto e os estudos 
ambientais. Narciso Antônio Zanin, representante da Usina Zanin Açúcar e Álcool Ltda.,  apresentou 
um breve histórico da empresa, e Almir Zancul, representante da empresa de consultoria ACZ Gestão 
Ambiental Ltda., responsável pela elaboração do EIA/RIMA, apresentou, com detalhes, os dados mais 
importantes dos estudos, precisamente aqueles que diziam respeito aos impactos ambientais e as 
medidas de mitigação e de compensação que têm como finalidade compensá-los e mitigá-los. Depois 
de verificar que não nenhuma pessoa se inscrevera para fazer uso da palavra e que nenhum dos 
pretendes pretendia manifestar-se, a Secretária-Executiva Adjunta do Consema, Cecília Martins 
Pinto, informou às pessoas que haviam sido cumpridas todas as etapas da audiência e que aqueles que 
desejassem ainda contribuir com o aprimoramento desse projeto poderiam enviar sua colaboração no 
prazo de cinco dias úteis, a partir da data da realização dessa audiência, à Secretaria-Executiva do 
Consema, através dos Correios ou protocolando-a diretamente nesse setor. E, como mais nada foi 
tratado, deram-se por encerrados os trabalhos dessa reunião. Eu, Paula Frassinete de Queiroz 
Siqueira, Diretora da Divisão de Documentação da Secretaria Executiva do Consema lavrei e assino a 
presente ata. 
 


